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A CÂMARA MUNICIPAL DS DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art, 12- Passa a denominar-se Praça Ari Vieira Mai;

tins a praça sem denominação existente na confluência das Ruas Silva Fer
nandes e Xavier Pinheiro, em frente ao Centro de Processamento de Dados
da Prefeitura Mimicipal de Duque de Caxias, no bairro Parque Duque, 12 D^
trito deste MuniaípioV

ArtT 22 - A presente Lei entrará era vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 14
de outubro de 1993.

Dr, moác^tÍodÉuuss Í)o^c;Smo
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